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 IMPOSTO DE RENDA | PESSOA FÍSICA 

•	Imposto de Renda na Fonte.

•	Danos emergentes e lucros cessantes.

 INSS 

•	Contribuição Previdenciária – Tabela de Descontos Previdenciários.

•	MEI – Serviço de funilaria.

 ICMS 

•	Alteração nos links de consulta a inutilização de NF-e/NFC-e.

•	Publicação do programa EFD ICMS IPI versão 6.0.1.

•	Alterações na Instrução Normativa DRP 45/98, divulgadas pela SEFAZ/RS

  a) UIF-RS – Novembro de 2025; 

  b) Instruções referentes à emissão de documentos pelo Regime Especial da Nota Fiscal Fácil.

 LINKS ÚTEIS 

•	Indicadores econômicos, unidades fiscais, Dólar Americano, Euro e outras moedas estrangeiras, salário mínimo e outros.
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IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

A Medida Provisória n. 1.294/2025, DOU 11 de abril de 2025, altera a partir do mês de 
maio do ano-calendário de 2025 os valores da tabela progressiva mensal do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei n. 11.482/2007:

a) Desconto Simplificado

	 Conforme previsto no artigo 4º, § 2º da Lei n. 9.250/1995, alternativamente às demais 
deduções permitidas, poderá ser utilizado o desconto simplificado mensal, corres-
pondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com alíquota zero 
da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas 
a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.

	 Portanto, devido ao desconto simplificado, a pessoa física com remuneração mensal 

no valor de até R$ 3.036,00, não terá seus rendimentos mensais tributados pelo Im-

posto de Renda Retido na Fonte, pois, ao aplicar o desconto simplificado (R$ 607,20) 

a base de cálculo do imposto será de R$ 2.428,80, a qual fica sujeita à alíquota zero. 

b) Demais Deduções

	 No que tange às demais deduções permitidas da base de cálculo do mensal do Im-

posto de Renda, destacamos que estas não sofreram alterações, portanto, quando 

não for aplicável o desconto simplificado, poderão ser deduzidas da base de cálculo 

do imposto as importâncias: 

      •	 pagas a título de pensão alimentícia;

      •	 a quantia, por dependente, de R$ 189,59;

      •	 as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios;

      •	 as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País;

      •	 a quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de apo-

sentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma 

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 

BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR 
DO IR (R$)

Até 2.428,80 0 0

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5 182,16

De 2.826,66 até 3.751,05 15 394,16

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 675,49

Acima de 4.664,68 27,5 908,73

VOLTAR 2



IMPOSTO DE RENDA – PESSOA FÍSICA

VOLTAR 3

previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade – R$ 1.903,98;

      •	 as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de que 
trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal.

c)	 Rendimentos recebidos acumuladamente

	 Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do Imposto 
de Renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calen-
dário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 
mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no 
mês.

	 No caso dos rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao 
ano-calendário em curso, eles serão tributados no mês do recebimento ou crédito, 
sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização.

DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES 

Através da Solução de Consulta n. 3.050, DOU de 22/10/2025, a Receita Federal do Brasil 
esclareceu que o valor recebido em ação judicial a título de restituição de pagamento 
indevido (dano emergente) não é tributável, por não representar acréscimo patrimo-
nial e corresponder a mera reposição do valor de patrimônio anteriormente existente.

No entanto, é tributável a quantia recebida em ação judicial a título de compensação 
do ganho que o contribuinte deixou de auferir (lucros cessantes) ou em valor superior 
ao dano patrimonial efetivamente sofrido, por representar acréscimo patrimonial.
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INSS

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – TABELA DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS  

No dia 13 de janeiro, através da Portaria Interministerial MPS/MF n. 6/2025, foi instituída 
a seguinte Tabela de Contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e 
trabalhador avulso, com vigência retroativa a 1º de janeiro de 2025.

MEI – SERVIÇO DE FUNILARIA   

Na Solução de Consulta n. 4.056 – SRRF04/DISIT, DOU de 20/10/2025, que trata da inci-
dência da contribuição previdenciária na contratação de Microempreendedor Individual 
(MEI) para prestar serviços de lanternagem, funilaria ou pintura de veículos automotores, 
a Receita Federal do Brasil equivocou-se ao afirmar que “aplica-se a retenção da contri-
buição de vinte por cento sobre o total das remunerações” pagas a esses profissionais.

De fato, no caso das pessoas jurídicas contratarem MEI para prestar serviços de lanter-
nagem, funilaria ou pintura de veículos automotores, existe a incidência da contribuição 
previdenciária de 20%. Contudo, conforme dispõe o art. 173 da Instrução Normativa n. 
2110/2022, essa contribuição é um encargo da contratante e não deve ser retida (des-
contada) do prestador de serviços conforme consta na ementa da referida Solução de 
Consulta.

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR 
AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

até 1.518,00 7,50%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%

de 2.793,89 até 4.190,83 12%

de 4.190,84 até 8.157,41 14%

O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até qua-
torze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2025, é de 
R$ 65,00 para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 1.906,04.
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ALTERAÇÃO NOS LINKS DE CONSULTA A INUTILIZAÇÃO DE NF-e/NFC-e

Publicação: 17/10/2025 às 17:23 – Site da Receita Estadual do RS – Avisos

Informamos a disponibilização de novos serviços de consulta a inutilização de docu-
mentos fiscais eletrônicos:

•	 Inutilização de Numeração da NF-e

•	 Inutilização de Numeração da NFC-e

Os novos links estão disponíveis na Central de Conteúdo, na seção “NF-e – Nota Fiscal 
Eletrônica”.

O acesso deve ser realizado com o login Gov.br.

PUBLICAÇÃO DO PROGRAMA EFD ICMS IPI VERSÃO 6.0.1

Publicação: 23/10/2025 – Portal do Sped – Destaques

Foi disponibilizada a versão 6.0.1 do PVA da EFD ICMS IPI, com correções de erros re-
lacionados com os relatórios dos registros D700 e também da tela certificados no mo-
mento da assinatura.

Download através do link: aqui.

ALTERAÇÕES NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DRP 45/98, DIVULGADAS PELA SEFAZ/RS

1)	 Instrução Normativa RE n. 92/2025, DOE de 20/10/2025

      •	UIF-RS – Novembro de 2025 – Acrescenta o valor da Unidade de Incentivo do FUN-
DOPEM-RS (UIF-RS) para o mês de novembro de 2025.

	 Com fundamento no art. 32 do Decreto n. 56.055/2021, no Apêndice XXVI, fica acres-
centado o valor da UIF-RS para o mês de novembro de 2025, conforme segue:

	 (Ap. XXVI)

ANO MÊS VALOR (R$)

... ... ...

2025 Nov 37,09

2)	 Instrução Normativa RE n. 93/2025, DOE de 20/10/2025

      •	 Instruções referentes à emissão de documentos pelo Regime Especial da Nota 
Fiscal Fácil:

         a)	 Ajustes SINIEF 37/19 e 5/25 – Modifica o Regime Especial da Nota Fiscal Fácil 
–NFF. (Tít. I, Cap. XI, 33.1.1, 33.2.4 e 33.2.5)

         b)	 Ajustes SINIEF 37/19 e 27/22 – Revoga hipótese de vedação de emissão de 
CT-e e de MDF-e pelo Regime Especial da NFF. (Tít. I, Cap. XI, 33.3.1)

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nfe/inutilizacao
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nfce/inutilizacao
https://atendimento.receita.rs.gov.br/central-de-conteudo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-fiscal-digital-efd/escrituracao-fiscal-digital-efd


LINKS ÚTEIS

SITES ENDEREÇOS

Cotações e boletins – Dólar Americano, Euro e outras moedas estrangeiras https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes

Painel de Indicadores – IBGE https://www.ibge.gov.br/indicadores

Índices Econômicos – Portal FGV https://portal.fgv.br/indices-economicos

Taxa de Juros Selic — Receita Federal https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/taxa-de-juros-selic

UIF – RS – Portal de Serviços da Receita https://atendimento.receita.rs.gov.br/uif-rs

UPF – RS https://atendimento.receita.rs.gov.br/upf-rs

Unidade Financeira Municipal (UFM) – Prefeitura de Porto Alegre https://prefeitura.poa.br/smf/unidade-financeira-municipal-ufm

Normas da Receita Federal do Brasil http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action

Receita Estadual RS – Portal de Legislação http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Area.aspx?inpKey=3

Leis Municipais https://leismunicipais.com.br/

Guia de Arrecadação Tributos Estaduais/RS https://www.sefaz.rs.gov.br/EmissorGA/SAR/EmissorGaIcms.aspx

Emissão de DARF, DAS, GPS e DAE https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/emissao-e-pagamento-de-darf-das-gps-e-dae

Salário Mínimo – Janeiro 2025 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12342.htm

Boletins Informativos Anteriores Ago/25 Set/25 Out/25

Calendários Ago/25 Set/25 Out/25

VOLTAR 6

https://www.cca.com.br/boletim/?mes=08&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=09&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=10&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=08&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=09&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=10&ano=2025


Rua Visconde do Rio Branco, 477

Floresta | 90220-231 | Porto Alegre/RS

Fone: (51) 3027-1700 | cca@cca.com.br

WWW.CCA.COM.BR
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